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" PROJETO DE LEI Nº 45/91 "

Data: 7 de novembro de 1991.

úmula: Revoga as disposições da Lei nº 886,
de 12 de novembro de 1990.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do
APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a se—

Art. lº. Ficam revogadas as disposições da
Lei nº 886, de 12 de novembro de 1990.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo
Largo, em 7 de novembro de 1991.

Dr so Pºrtugal G mª
Prefeito Munici al


